
Domingo 17 DIARIO OFFICIAL Ji-ne'r* 1926 497 

L E I N. 2 ] iO F — D R 29 D K D . Z H M U R O D C 1925. 

duíorÍMi a abertura de um credito suppUir^eatir du qui
nhentas c-ntos de réis, ( 500:000JfOOO) à verba do 
§ 15°, do artigo 6.") do orçamento vègdiite. 

O D.utor Carl s dft Ca ir, pes, PICBÜOÍÍÍÜ io Est-do de 
Sao Paulo. 

F*ço saber que c C.ugr.sso Legislativo decetou e eu 
promulgo a lui s* gui t : 

Artigo !.° — F,ca o Poder Exa.utivo aut-ris&'.o a 
aHrir u'u c i dito t xt.-aoïùijario d : quiiih-ntOi e* ntoa rie réis, 
(500:000$000, tu,>: leni.-our a ; § 15.% d ar tig., 6.% da 
Ici u.° 2209. de 30 do Dtztnib o <ÍH !924. 

Attire 2 o — K'Vog-ti..-î.i hs d s. os çÕes em coi.-t Brio. 
I'aiflcio do GtiViruo do Estado da Sãu Î ulo, em 29 

Dczemb.o do .925. 
CÀKLÍÍH LÍK CAME'ÛS 
Harto Tavares 

Pub'i*-"da tis. rt'icretari*1 d» Fazenda e d> 'Plies u o ̂ o 
Estado, em 7 de Ja-iMr. de 1926 — (a) Theophão M. 
Nóbrega, D Í P T - I T Ge-?1. 

L E I N 2128-A — D * 3i o« D K Z Í - M B R O D E 1*25 

Fixa a Furça Publica do Estado ân Sã" Paulo, para o exer
cício de 192ü. 

O doutor Carlos do Campos, Presidente do Estado do 
São Paulo, 

Faço saber que o Congresso Legislativo decretou e 
eu promulgo a lei seguinte : 

Artigo 1.° — A Força Publica do Estado de São 
Paulo, cotjipôr-se-3, para o exercício de 1926, de 14.254 
bornons, distribuídos jior: 

Um coininnudo geral; 
Dez batalhões du infantaria; 
Um batalhão escola ; 
Dois reg mentos de cavallaria ; 
Um batalhão de bombeiros-sapadores ; 
Urn curso eàpeeia! militar; 
Um pelotão de inspecção ; 
Uma secção de capturas; 
Uma esquadrilha de aviação; 
Um corjjí* de saú Je ; 
Uma banda de musica; 
Uma repartição do material ; 
Um quadro auneso ; e 
Um quadro de auxiliares civis. 

Artigo 2." — O pessoal da Força Publica terá a Jas-
sificação constante dos quadros anuexos. J 

Artigo 3." — Os vencimentos dos officiaes, praças e au- f 
iiliares, a as demais despesas serão oe fixados nas tabeliãs 1 

annexas. / 

§ 1 . ° — O s coroueis commandantes de unidades, promo- j 
vidos no3 termos da lei n. 1.9SI, de i7 de Outubro de 1924, i 
perceberão mensalmente o ordenado do 1:QOO$>000 o a grati- ! 
iioação de 5005000. j 

§ 2." — 03 intendentes, promovidos por effeito da ref-íi a ! 
Ici a prímeiros-tenetites. terão os vencimentos correspondentes . 
ao posto a que foram promovidos. í 

§ 3.° — A's praças das unidades de guarnição da Ca- = 
pitai, Santos e Campinas, será abonada, a titulo de auxilio j 
a ímpurtimcia de '-'Û̂ OOO mensaes. i 

j 
Artigo 4." — As praças perceberão o premio de 12$0G0 | 

mensaes, quando engajadas e de 18^000, também mensaes, » 
quaudo reeugajadas. t 

Artigo 5." — As praças que forem arvoradas orn auspe- \ 
çadaa, cujo numero será sempre inferior ao de cabos, perce
berão a gratiaeaçào de 6*000 mensaes. [ 

Artigo 6.* — E ' fixada em 1*800 a diária de alimentação ' 
das praças, j 

§ único — Nas localirffides rui que n preço da aliinentflç&o 
fór superior no fixtião, será ab< nada a caia pr; ta a díffe-
rença, a titulo de indemnização, até o (imite ccaxi^o de 500 
réis por dia. 

Artigo 7.° — A titulo de ajiHa de custo, i o^piá ser for
necida a diiiria de 15$000 aos íiítioiaes e a d« 2*/ '00ás praças, 
quando eui diligencia tora do seu aquarteb-meniQ. 

§ único — X's.r& o cfTuiío dessa fljii^a de custo, a dili
gencia nào poderá pxc^der de 15 da?, s^lvo vin CUBOS espe-
ciaes e mediante crdíTti eseripta rio comniando geral. 

Artigo 8.° — O numero de aspitautps a • fficiíies vh^ rioderã 
oxceder de 50, percebendo oe vencimentos mensae* de 360*000. 

Artigo 9.° Os inferiores e praças, quando trabalharem 
como artífices, terão as seguintes dta(ii.s: 

a) Chufo ou encarregado dc officina, 2*000; 
o) mftstre He serviço, lípOUO ; 
c ) operado, !$S00. 

§ único—Os q.uo forem classificados como artífices te
rão, os inf .TÍ rés um'i gr-a ific-içâo du 1*000 por dia de tra
balho, e SOO réis as dem-us praças. 

Artigo 10." — Revogam-se as disposições em contrario. 

Palacio do Governo do Estado de Sào Paulo, aos 3J de 
Dezembro de 1925. 

Câiti-os D E C A M P O S 

Bento Bueno 

Publicada na Secrotâí-ia àn Justiça e da Segurança 
Publica. — lurfctoria da Justiça 'i Contabilidade. — i. S o-
çãf>, aos 31 de Dezembro de 1925. — O dneutor, Carlos Vil
lalva 

Coiiiiisando €ieral 

P E S S O A L 

V E N C I M E N T O S 

1 Coronel com mandas te geral . 

Estado-maior 
J Tenente-coronel assistente t 

1 Major secret.-.rio . 
1 Capitão tti es oure iro 
1 Primeiro tenente auxiliar do assÍ3tente 
1 Príwuiro tenente ajudante <ie oníeus 
1 Primeiro Uinente auxiliar do secretario . 
t Segundo tcnrnie auxiliar <Íu secretario 
t Scgitudo tenente intendente archivista , 

Estado-menor 
1 Sargento ajudante amanuense 
2 Priuieiroa sargentos amanuenses , 

12 Segundos sargentos amanuenses 
i Terceiro sargt-nto amanuense . . 
1 Cabiis oráciiiinças t 

10 Soldados serventes. . • . . 

Quadro annexo 
i Tenente-coronel chefe Casa Militai 

do presidente do »:"stadj 
1 Major ajudante de ordens do se r̂ctarir 

da Justiça . . . . . . 
i Capitão ajiKiaute de ordens do presi

dente do Estudo . . . . 
t Cr.pitào ajudante de ordena do secretarie 

da jusiiçn 

13 
Som ma , 

Psiacio do Governo do Estado de Sã*> Paulo, 31 de 
Dezembro de 1925. * 

C A H I O S os C A M P O S 

Bento Bueno. 
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